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Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”
Estado de São Paulo


LEI Nº 185 , de 23 de março de 1971 .

( Autoriza o Executivo a celebrar 

convênio com a empresa de transporte 

coletivos e dá outras providências ) . 

 A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM APROVA E EU, LUIZ DO PATROCINO FERNANDES, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VOTORANTIM, PROMULGO A SEGUINTE LEI :

 Artigo 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio com uma empresa de transportes coletivos, visando a locomoção de alunos de ensino médio, dos cursos inexistentes neste Município, para o Município de Sorocaba, nos termos da Lei Estadual nº 9.823 de 12 de maio de 1967, regulamentada pelo Decreto nº 48.108, de 12 de junho de 1967, e de acordo com os preceitos do Ato nº 171, de 11 de junho de 1967, do Senhor Secretário da Educação .

 Artigo 2º - As despesas decorrentes com a aprovação da presente Lei, correrão por conta de dotações do orçamento vigente, suplementadas por decretos do executivo, se necessário, atendendo – se ao disposto no artigo 43 e seus parágrafos, da Lei 4.320/64.

 Artigo 3º - Nos orçamentos futuros serão consignados dotação para cumprimento do referido Convênio .

 Artigo 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as disposição em contrário.

 Prefeitura Municipal de Votorantim, em 23 de março de 1971 – VII ANO DA EMANCIPAÇÃO .

                                                                       LUIZ DO PATROCINO FERNANDES

                                                                                          Prefeito Municipal

 Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Votorantim, na data supra .

                                                                                            MESSIAS SKIF

                                                                                                 Secretário  
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